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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO P AULO 

Em de de 195 

L E I N2 161 

de 12 de Maio de 1.952. 

A CAmara Municipal. de São Josá dos Campos decreta e eu sanciono 

e pranulgo a seguinte lei: 

Ar,;igo lQ - Excluem-se das isenções a que se refere o artigo d!, 

cimo priDieiro, letra "b" da lei ~ 41, de 19 de abrU de 1949, os Pal"

ques de Di versões e estabelecimentos co.ngeneres, com a>rteioe, rifas, 

tom bolas e outras modalidades de ~ogos a di.ntleiro. 

Artigo 2i - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as d.ispoeições em contrári~. 

1952.-

Prefei 'tura da Est&mia de São Josá dos Campos, 12 de Maio de 

· ( Eng2 • .Benoi t llmeida Victoretti 

Prefeito Sanitário 

:teg.ietrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal aos 

doze dias do mês de maio de mil novecentos e cincoenta e dois. 

~u.a~2 
~ Josá ~enedito Monteiro 

·- Chefe da Secção do Expediente e Pessoal.. 


